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LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 12 DE MAIO DE 2015  
Cópia extraída de fls. 01/03 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 536/13) 
(VEREADOR OTA – PROS) 

 
Institui no âmbito do Município de São 
Paulo os Centros de Referência para 
Vítimas de Violência - CREVV, e dá 
outras providências.  

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 12 de maio de 2015, 

decretou a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo, os 
Centros de Referência para Vítimas de Violência - CREVV, com a finalidade de 
proporcionar prestação de auxílio psicológico, social e jurídico às vítimas diretas 
e indiretas da violência, apoiando ações que busquem uma redução dos efeitos 
traumáticos.  

Parágrafo único. Para efeito desta lei, entende-se-á por vítima de 
violência:  

I - a pessoa que tenha sofrido dano de qualquer natureza, lesões 
físicas, psicológicas ou em seus direitos e garantias fundamentais, resultantes de 
delitos praticados mediante violência ou grave ameaça, tipificados na legislação 
penal vigente;  

II - o cônjuge, companheiro ou companheira, bem como 
ascendente e descendente ou colateral até o terceiro grau, por consanguinidade 
ou afinidade, da pessoa mencionada no inciso anterior.  

 
Art. 2º Os Centros de Referência para Vítimas de Violência - 

CREVV terão as seguintes atribuições:  
I - prestar atendimento interdisciplinar (psicológico, jurídico e 

social) a vítimas diretas e indiretas de crimes violentos, visando à minimização 
dos seus efeitos traumáticos;  

II - identificar os efeitos traumáticos provenientes da violência 
sofrida pelas vítimas e por seus familiares;  

III - atuar como auxiliar na ruptura de ciclos e códigos de 
violência existentes na família;  

IV - realizar estudos sobre as causas da violência que servirão 
para subsidiar a execução de políticas públicas para o combate à violência;  

V - realizar levantamentos estatísticos e manter banco de dados 
sobre o acompanhamento dos casos de vítimas de violência;  

VI - promover eventos e publicações de esclarecimento à 
população sobre o CREVV; 
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VII - capacitar pessoas para atuar como multiplicadores de ações 
educativas voltadas para a prevenção da violência.  

 
Art. 3º A Prefeitura de São Paulo poderá celebrar convênios, 

acordos, ajustes ou termos de parceria com a União, estados ou com entidades 
não governamentais, visando ao cumprimento dos objetivos previstos nesta lei.  

 
Art. 4º O Poder Público fará esforços para ampla divulgação, 

disponibilização e fomento de informações à população sobre a assistência às 
vítimas previstas nesta lei.  

 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar de sua publicação.  
 
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
 
Art. 7º Esta lei entrará em vigor data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
Câmara Municipal de São Paulo, 13 de maio de 2015. 
 
 
 

ANTONIO DONATO 
Presidente 
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